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PAUTA DE PROPOSIÇÕES A SEREM DISCUTIDAS E VOTADAS NA 

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 21 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

PROPOSITURAS EM DISCUSSÃO 
 
01 – PROJETO DE LEI 47/2020 DE AUTORIA DO VEREADOR ANTONIO 
ALVES TEIXEIRA, OBRIGA PETSHOPS, CLÍNICAS, HOSPITAIS 
VETERINÁRIOS E MÉDICOS VETERINÁRIOS A INFORMAR AO ÓRGÃO 
COMPETENTE QUANDO DETECTAREM INDÍCIOS DE MAUS TRATOS AOS 
ANIMAIS ATENDIDOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Simbólico 
Art. 1º. Os petshops que prestem serviço de banho e tosa, as clínicas e hospitais 
veterinários e os médicos veterinários que atendem em domicílio ficam obrigados 
a informar imediatamente ao órgão competente, através de ofício físico 
(denúncia por escrito), quando detectarem indícios de maus tratos em animais 
atendidos.  
Parágrafo único. Do ofício de informação deverão constar as seguintes 
informações:  
I. qualificação contendo nome, endereço e contato do acompanhante do 
animal presente no momento do atendimento; 
II. relatório do atendimento prestado, contendo espécie, raça e 
características físicas do animal, descrição de sua situação de saúde na hora do 
atendimento e os respectivos procedimentos adotados. 
Art. 2º. O não cumprimento desta lei implicará na aplicação de multa no valor de 
10 UFESPs. 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Nova Odessa, 7 de agosto de 2020. 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
... Isto posto, opinamos favoravelmente à tramitação da presente proposição. 
Nova Odessa, 17 de agosto de 2020. 
ELVIS R. M. GARCIA CARLA F. DE LUCENA  ANTONIO A. TEIXEIRA 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

... Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação do presente 
projeto de lei. 
Nova Odessa, 25 de agosto de 2020. 
ELVIS R. M. GARCIA SEBASTIÃO G. DOS SANTOS CLÁUDIO J. SCHOODER 

 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E MEIO AMBIENTE 

... Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação do presente 
projeto de lei.  
Nova Odessa, 25 de agosto de 2020. 

TIAGO LOBO SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  NATAL J. ARAUJO 
 
 
02 – REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI 31/2020 DE AUTORIA DO 
VEREADOR ANTONIO ALVES TEIXEIRA, DISPÕE SOBRE O 
AGENDAMENTO TELEFÔNICO DE CONSULTAS PARA PACIENTES 
IDOSOS, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU COM DOENÇAS CRÔNICAS, JÁ 
CADASTRADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
Projeto de lei aprovado com emenda na sessão ordinária do dia 15 de setembro 
de 2020, Redação Final ofertada pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
QUORUM DE VOTAÇÃO: Dois terços para rejeição - PROCESSO DE 
VOTAÇÃO: Nominal 
 
 
Nova Odessa, 18 de setembro de 2020. 
 
 
 
 

Eliseu de Souza Ferreira 
Diretor Geral 

  

MMIISSSSÃÃOO  

 

O Diário Oficial do Poder Legislativo foi 

criado com o intuito de dar publicidade e 

maior transparência aos atos oficiais da 

Câmara Municipal de Nova Odessa. 

Publicado exclusivamente no portal 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br, é uma 

ferramenta totalmente eletrônica e 

sustentável, que respeita o Meio Ambiente 

e os recursos públicos, otimizando a 

comunicação entre o Poder Legislativo e a 

população. 
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